
CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 

Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Presidente: Gedeão Rodrigues de Siqueira 
Relator: Marcelo Ribeiro Sobrinho 

Membro: Junio Antônio de Oliveira 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Institui o Programa Municipal de Orientação sobre a síndrome de Dow e 
inclui a efeméride Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Dow calendário de 
datas comemorativas e conscientização do Município de Quipapá/PE 
Projeto nº: 001/2025 

Autoria: Poder Legislativo 
Recebimento do projeto e Análise: 26/03/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 26/03/2025 

Sessão 8º ( Reunião Ordinária — 1º Período Legislativo) 

Parecer: 02/04/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º e única Votação: APROVADO -02/04/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 02 de abrilde 2025. 

(Lei nº 1328/2025) 

Quipapá, março de 2025. 

PRAÇA DR. FERNANDO PESSOA DE MELO, 138 - CENTRO | Fone: (81) 3685-1223 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente: Ronaldo Alves da Silva 

Relator: Gedeão Rodrigues de Siqueira 
Membro: José Joaquim da Silva Filho 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Institui o Programa Municipal de Orientação sobre a síndrome de Dow e 
inclui a efeméride Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Dow calendário de 
datas comemorativas e conscientização do Município de Quipapá/PE 
Projeto nº: 001/2025 

Autoria: Poder Legislativo 
Recebimento do projeto e Análise: 26/03/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 26/03/2025 

Sessão 8º ( Reunião Ordinária — 1º Período Legislativo) 

Parecer: 02/04/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º e única Votação: APROVADO -02/04/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 02 de abrilde 2025. 

(Lei nº 1328/2025) 

Quipapá, março de 2025. 

PRAÇA DR. FERNANDO PESSOA DE MELO, 138 - CENTRO | FONE: (81) 3685-1223 
CEP; 55.415-000 - CNPJ: 12.890.869/0001-38
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER: Ao Projeto de LEI N. º 001/2025 - Procedente do Vereador Mauricio 
Ribeiro Sobrinho, que institui o Programa Municipal de Orientação sobre 
a Síndrome de Down e inclui a efeméride Semana de Conscientização 
sobre a Síndrome de Down Calendário de datas Comemorativas e de 
Conscientização do Município de Quipapá/PE. 

PARECER 

Depois de devidamente analisado o conteúdo do Projeto de Lei n. º 001/2025 

— procedente do Vereador Mauricio Ribeiro Sobrinho, que Institui o Programa 

Municipal de Orientação sobre a Síndrome de Down e inclui a Efeméride Semana de 

Conscientização sobre a Síndrome de Down Calendário de datas Comemorativas e 

de Conscientização do Município de Quipapá/PE. Esta Comissão constatou que o 

referido Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em Lei. 

Face ao exposto esta Comissão emite o seu parecer favorável à aprovação do 

aludido Projeto de Lei. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Quipapá, em 02 de abril de 2025. 
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CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 

Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER: Ao Projeto de LEI N. º 001/2025 - Procedente do Vereador Mauricio 
Ribeiro Sobrinho, que institui o Programa Municipal de Orientação sobre 
a Síndrome de Down e inclui a efeméride Semana de Conscientização 
sobre a Síndrome de Down Calendário de datas Comemorativas e de 
Conscientização do Município de Quipapá/PE. 

PARECER 

Depois de devidamente analisado o conteúdo do Projeto de Lei n. º 001/2025 

— procedente do Vereador Mauricio Ribeiro Sobrinho, que Institui o Programa 

Municipal de Orientação sobre a Síndrome de Down e inclui a Efeméride Semana de 

Conscientização sobre a Síndrome de Down Calendário de datas Comemorativas e 

de Conscientização do Município de Quipapá/PE. Esta Comissão constatou que o 

referido Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em Lei. 

Face ao exposto esta Comissão emite o seu parecer favorável à aprovação do 

aludido Projeto de Lei. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Quipapá, em 02 de abril de 2025. 
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